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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2020
Processo Administrativo nº 3423/2020

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de Kits/Reagentes para realização de Exames 
de Gasometria com cessão de equipamentos (comodato) e manutenção por conta da 
contratada, destinados ao Laboratório Municipal – Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 433.739,04.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 29/05/2020 – 09h30.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante requerimento 
em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) cartucho original HP 950XL, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na 
sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou 
nacionais, ou através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br. 

Quissamã (RJ), 18 de Maio de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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P O R T A R I A Nº 18.445/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar a servidora EMANUELLE PESSANHA DE SOUZA, mat. n° 
6517, do cargo comissionado de ASSESSOR DE APOIO À EDUCAÇÃO II – CC-7, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de maio de 2020.

Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.446/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: nomear a servidora EMANUELLE PESSANHA DE SOUZA para 
exercer o cargo comissionado de SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- CC-1, a contar de 1° de maio de 2020.

Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.447/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: nomear a servidora ANA ANGÉLICA PESSANHA DE SOUZA 
CHAGAS, mat. n° 1993, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR DE 
APOIO À EDUCAÇÃO II – CC-7, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a contar de 1° de maio de 2020.

Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 04º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 111/2018.
2 - Fato gerador: Processo nº 5420/2018, Pregão Presencial nº 
104/2018.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa A. C. 
BARCELOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
4 – Objeto: Contratação de empresa para locação de 
microcomputadores com nobreak, incluindo os serviços de 
manutenção, suporte técnico corretivo e fornecimento de licenças 
de sistema operacional, para atender a Prefeitura de Quissamã, 
conforme termo de referência que integra este aditivo.
5 – Fundamentação: Acréscimo de valor referente a locação de mais 
07 (sete) microcomputadores, com fundamento no Art. 65, § 1º da 
Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Valor do Aditivo: R$ 4.035,92 (quatro mil, trinta e cinco reais e 
novena e dois centavos).

Quissamã (RJ), 18 de maio de 2020.

Edmilson Sousa dos Santos
Secretário Municipal de Governo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 066/2020 - VINCULADO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS     Nº 043/2020.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 3650/2019– Pregão nº 020/2020 – 
Processo nº 13.861/2019 – CETRA.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 
PORTLIMP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços comuns de natureza continuada em várias áreas específicas, com 
fornecimento de mão de obra para a Prefeitura Municipal de Quissamã, 
conforme Termo de Referência que integra este contrato, bem como Ata 
de registro de Preços.
5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início dos 
serviços.
6 - Valor total: R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), 
mediante a comprovação da realização dos serviços efetivamente 
executados.

Quissamã (RJ), 18 de maio de 2020.

Marcos Aurélio de Souza
Coordenador Especial deTransporte

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
045/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1696/2020

ERRATA

Em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde, a Prefeitura Municipal de 
Quissamã, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para 
conhecimento dos interessados, errata ao Edital de Pregão Presencial nº 
045/2020, Registro de Preços para aquisição de suplementos nutricionais 

não padronizados, destinados a pacientes assistidos pela rede municipal de 
saúde de Quissamã-RJ: 

1 – Foi excluído o item 13.6.4 “c”: Apresentar inscrição na entidade 
profissional competente: Conselho Regional em Farmácia ou Conselho 
regional de Nutrição

Quissamã (RJ), 18 de maio de 2020.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro


